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OM SEBASTÍAM PER 
graça de Deos Reyde Portugal j& 
dos Algarues daquem Ôc dalém már^ 
em Africa, íènhor de Guinee,& da 
conquifta, nauegaçáo comercio de 
Ethiopia, Arábia, Perfia, & da lndiâ> 
&c. Faço fãber aos que efta Ley vi- 
rem, que fendo eu informado das 

grandes dilações, que ateegora ouue em meus Reynos,& 
ienhorios, dos feitos,& procefíbs das demandas, E dos mui- 
tos inconuenientes que diflò recreciam, em grade perjuyzo 
de meus pouos, &vaflalos, E vendo & confiderando como 
á principal ôc mayor obrigação, que os Reys, & Príncipe* 
ChriíHos tem, he fazer inteiramente, & com breuidade ad- 
miniftrar juftiçaafèus vafallos: Mandey á algúas pefloas 
do meu Conselho,& de letras, ôc experiência, que praticaf- 
fem lbbreas coufas dajuftiça(emque lhes pareceílè que 
deuia prouer ôc íobre o remédio que niílõ poderia auer.) 
Principalmente pêra íe não dilatarem os feytos,& demádas> 
& le dar breue dei pacho ás partes, tomando pêra iflb as en- 
formaçóes neceflarias, E ouuindo os Defembargadores an^ 
tigos da cala da Supplicaçam,& do Ciuel, ôc as mais pefloas 
que lhes pareceílè: o que elles aísy fizeram, como por mim 
lhesfoy mandado. E defpois de íè ajuntarem muytos dias 
& praticarem largamente íbbre os caíbs, & couíàs em que 
parecia que le deuia prouer, ôc de tomarem acerca delbr<ÍS 

enformações que conuinha que le tomâflem, pêra íè,,,f0Uer 

em todas como compria a minha obrigaçam, & *° bem de 
meus pouos,& vaflàlos, me deram de tudo conta, Ôc relação. 
E vifto tudo por mim, ouue por bem de prouer nas coufaá 
ao diante declaradaspa maneyra íêguiritc* 
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10rdeno,* mando, que daqui em diáte não aja nos prol 
Ceííòs aísi crimes,como ciueis,mais artigos que Libello,G> 
trariedade,Rcprica,& Trepica,& não auera artigos,acomu- 
latiúós, nem de nòtfa rezão: íbmente no caio da appellacáo, 
ou agrauo fe poderaa vir có artigos de noua rezáo, os quaes 
le receberão na forma da Leydanotraoidédojuyzo. jf.xx. 
fendo pêra receber,* a parte os poderaa contrariar ,*n©ia 
aueraa mais artigos de húa, nem da outra parte. 

• 

« E yindofe có embargos dalgúa fcntença finaí, ou inter- 
Iccutoria, ou à qualquer outro defpacho , ou defembargo, 
não fe admitirão , fe não hús foos embargos, E pêra à parte 
vir com elles fe daraa o feyto ao feu procurador, ièm lhe fer 
dado juramento fe pede avifUbem,* verdadeyramente, * 
íiom affim de dilatar. E defpois de as partes virem com os di 
tos embargos, poíto que defpois ellas, ou ièus procuradores 
digam que tem embargos ao defpacho,ou defembargo,não 
ferão ouuidos com elles,nem lhes lera recebida petiçam da- 
grauo, nem o feyto lhe fera mais dado pêra virem com em- 
bargos , lãluo ie forem de íufpeif ao, pofta na forma da Ley 
quinta, das Extrauagantcs, Titulo fegundo, parte Terccyra. 
ou fendo de reftituiçao. E no cafo em que fe viertom os pri- 
nieyros embargos,* nom forem recebidos, fera a parte que 
eom elles veyo condenada, nas cultas do retardamento. 

^ As reftituiçócs queíê concedem aos1 Menores, ou aou- 
- ^ras pefloas, que conforme a direyto,gozam do benefício da 

ç[ j    >reítitui^am,nâo fe concederão íenão na forma & cafos que o 
c,l>yzo manda, nem lèconcederaa outrofíemcaíoal<uimj 
Inâls "íie húa íòo reftituiçam. 

• 

f Aordenaç*n ^o liuro Terceyro,Titulo,xvj. que tratta 
dos que íao demandados por eferiptura pubrica, fe éntchdc 
raa.,&. praticaraa nefte modo. Se o demãdado por cícrrpmra 
WS?» > ?.u P°I filamento que tenhaforça deferiptur* 

pubrica, 
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pubrica, ou per conhecimento reconhecido dentro dos dez 
dias que ham de fer afsmados, pêra a parte vir com embar- 
gos,moftrar quitaçam,ou prouar pagamento, ou caufa que 
0 releue de condenaram, ho juiz do caio lhe recebera léus 
embargos, íèm ho condenar no conthèudo na efevitura, ou 
conhecimento. Enáoprouando perfeytàmente os embar- 
gos nos dez dias, & os ditos embargos forem taes, que pro- 
uados reíeuem de condenaram: Ho juiz condenaraa o de- 
mandado no conthèudo na eferitura, ou conhecimento, & 
lhe receberá os embargos, & dará lua íentenca a execuçam \ 
fem mais áppellaçam nem agrano. E porem nom lerá a cou- 
ía entregue ao Autor, fem dar fiança de a tornar, & reftituir, 
tm calo que o condenado aja fentença pellos embargos re- 
cebidos : & nom dando a dita fiança a coula julgada,le depo 
iitará. B nom vindo a parte dentro de dez dias com embar- 
gos, ou fendo os ditos embargos taes^ue ao juiz pareça que 
não fam de receber, condenaraa ao demádado no conthèu- 
do na cícritura,ou conhecimento,fem receber os embargos, 
& a dita coula julgada > feraa entregue ao vencedor: fem fer 
obrigado a dar fianra. E porem neftes dous cafos, poderaa, 
à pane condenada appellar^ou agrauanqual no cafo couber. 
1 com tudo, fem embargo da dita appellaçam, ou agrauo, 
a lehrèflca dada, íe executará pcllo modo acima declarado. 

«E não vindo a parte com embargos nos ditos dez dias, 
& vindo com elles à Chancellaria, 9c lendo os ditos embar- 
cos taes.que ao juiz pareça que íe deuem receber, com tudo 
alentenc-ale paflaraa pella Chancellaria,pêra etfe&odele 
executar: E nos embargos íe procederaa, pellomodoerri 
que le ha de proceder nos embargos recebidos que a parti 
perfeytàmente nom prouóu dentro nos dez dias. 

f F vindo os demandados dentro dos dez dias com em- 
bargos de incompetência, ou de algúa outra excepçam dil- 
latoria: procederfea nos taes embargos, excepções,fumma- 
namence, abreuiandolè os termos ho mais que poder fer. 

j 



^E emcaíòqtieojuyznam condenaroReoJporlhe pau 
recerqucprouou feusembargos^erfeitamcnte, dentro de 
dez dias,ou lhe receber os dicos embargos,& o condenar por 
lhe parecer qne os nam prouou perfeitamente,cadahúadas 
partes que fe lentir agrauada íè poderaa agrauar por eftormé 
todagrauoaoslupperiores: E porem nam fe lobreílaraa na 
executam dafentença por caufa do dico agrauo. 

q E alegando as partes demandadas, que nam pode for- 
mar luascontrariedadesjou outros artigos fem algíis papeis, 
que dizem terna India,ou em iam Thome,ou em outros lu- 
gares demeusfenhorios,ouem outros Reinos fora deites, 
Com tudo o juiz lhes mandaraa que forrnçm léus artigos da 
dita materia,os quaes lhe nam íèram rifcados, poíto que lo- 
go com elles nam ofífereçam os ditos papeis. E deipois que 
as partes jurarem que os pedem bem ôc verdadeiramente,^ 
de o juiz examinar bem o negocio,o dito.juiz lhes- alsinaraâ 
termo conueniente pêra os trazerem: & porem íem embar- 
go do dito termo & dilatam, o feito principal hirà por, dian- 
te atè nelle lê dar fe dar fentença final. E fendo a tal íêncença 
condenatória fe dará a execuçam com eífeito. E a parte que 
receber o dinheiro^u couíà julgada pela dita fencenca, dará 
fiança per que fe obrigue <|ue.em calo, que por caufa cios di- 
tos papeis lê reuogue a íentença, tornaraa o que afsi recebeo 
comas curtas em dobro. E porem ifto lê namenténderaa 
nos calos, ou contractos que le fizerem nos ditos lufares de 
fora deftes Reinos, porqueentam fefobreítaraa no feito até 
os ditos papeis virem, do modo que dilpoem a Ordenaçam 
do Liuro terceiro, titulo quarenta & hum, acerca das dila- 
ções que fe dam pêra as ditas partes, que também feguarda- 
raa nos papeis, fem os quaes a parte diífer que nam pode for 
mar léus artigos pelo modo acima declarado. 

. 

i; /{JS, chamando algúa parte por Autor que o venha deffen 
deraalgúapefíòaquecíteenós ditos lugares defora deftes 
Keinos, fem embargo da tal autoria,© feito hirapor diáte,ác 

lide. 
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fe'determlnarà^naímente:&:aócnamacío por"//utor fícarâa 
leu direito refguar<Udo,fe defpois que vier quifer alegar al- 
gúa coufa de ncuo íèm a dirá fentenca dada em fua aufenciâ 
Iheperjudicarem coufa algúa. 

« E vindo algiia parte cem embargos de incompetência* 
I       era os ditos embargos fe recebam, ora lenam receba ,fepo- 

deraa agrauar por petiçam, cu per efteJrmento. 

« Se algúa das partes for lanhada de íeus artigos, por nam 
vir com elles no termo afsinado:& na primeii a audiécia def. 
pois de fer lançado dos ditos artigos, alegar tal rezam per cj 
o nam deuafcr,o juiz lhe conheceraa della,jurando que ale- 
ga bem & verdadeiramente, & iém outra proua nem exame 
lhe dará lugar que até a primeira audiécia venha^om os ar- 
tigos de que alíi era lançado, & vindo com elles 05 receberá, 
em quanto de direito torem de receber, & nam vindo o lan- 
çar? cklles, & dará lugar approua aos artigos recebidos, & cò 
denará a parte nas cultas do retardamento* 

^ ^rdenaçamda noua ordem do juizo./.xxviij. que tra 
ta das oppofiçces cem que vem alçum terceiro, a fim de ex- 
cluir , afsi ao /íucor como ao Reo"^ fe entenderá & praticará 
daqui em diante neíra maneira. Vindo a parte com artigos 
de oppofif am, dcfpois de as inquirições ferem abertas & pu 
bricadas, íé os ditos artigos lhe forem recebidos na primeira 
inílancia, ou no calo da apellaçam, ou agrauo^nam fe fobre- 
ftaraa r.ò primeiro leito, antes le hirapor elle em diante, até 
fe dar final determinaram, & a. cppoliçam correra em feitei 
apartado. F defpois de o primeiro leito fer findo feprofegui 
jaa o feito da cppoficam contra o vencedor. 

« "Nos calos etimes o acufado nam fera obrigado a citar os 
parentes do morto, fenam até o primeiro grão: Õc nam aueri 
do parentes do primeiro grao,cntam íêra obrigado a citar os 
parentes do fegúdo, na forma da Ordenaçam do Liuro quiri 
to* titulo primeiro. /. iij. 
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^No dcfpaeho dos feitos crimes de caíòs de morte, ícrarri 
^ ./"empre leis delembargadorcs,& não menos:& nam lendo os 

?V^JJ,^Suacro ^e^es conformes, em códenar,ou abíoluer,iè metera 
.£Hvrx       i „., i  ,^5 defcmbargadores em numero igual, de modo que nu-» 

ca íe vença o condcnar,ou abfoluer, lenam por mais dous vo 
tos ao menos* 

<f Vindo algúa parte àfliílrr ao Autor, ou ReO, íèra obriga 
do a tomar o feito nos termos em que eíliucr, (em ler ouui- 
do acerca do q ja for proceflado per via de reftitui^ão,oii per 
outro qualquer modo: & leaafsiftenciafor defpois de dada 
ientença na mór alhada, poderaa o alsiftente por via de refti- 
tuiçam, ou per outro modo jurídico alegar contra a dicafea 
tença, oquettie parecer acerca do prejuízo qella lhe faz,fcm 
o principal contra quem fe deu afcntéça ler mais ouuido co- 
mo parte,*nem le tratar de íèu interefíe. 

•- ,.4 Os efêriuães dos ouuidores das caías da Suplicação,&do 
Ciueí,<èram obrigados de em cada mes darem conca aos di- 
tos ouuidores, lè lãm feitas as diligencias,quc por bem de ju 
fbça foram mandadas fazer,& a caufa poro le nam fizeram. 
F.qualqr delles q o alsi nam cumprir, encorrerà em pena de 
fiifpenlam de leu oíficio^nUqual cada hú dosouuidores con- 
denaraa o eferiuiodante elleíem appellaçam nem a^rauo, 
nam paflando a tal fufpenfam de leis meies. E mando aos âi 
tos ouuidores que tenham muito particular cuidado de pe- 
dir rezam dilío aos ditos eícriuães* 

^ Os efcriuães do crime & citiel,nam tomaram daá partes 
dinheiro,né outra algúa coufa adiantada âcóra de ièu falario, 
& guardaram acerca dilío o q difpoénefte cafo a Ordenarão 
do Liuroprimeiro/ritulolx. Equalqrqocócrairofizer^en. 
correra e perdimeto de leu orfício:& ná mandado os ditos eC 
criuáes os feitos aos ]ulgadores,ou auogados nos termos éú 
fe deuedar, pagaram as partes as cultas do retardamento, as 
emaes o cótador lhe delcontaraa de leu falario. 
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c Os ditos efctiuács fcrão muito delígentes, em comprirc ?t Uxc e^à 
os mandados de ltusfuperiores,& lhes obedeceram inteira- (,£.'tf-O 
mente em todas as coufas que lhe mandarem, & nam o fazé & ~n ' 
do afsi,os ditos lupperiores os poderam loípéder de léus offi -^/ 
cios fèm appellaçáo né agrauo,pelo tépo que lhes parecer,có 
Forme à qualidade da culpa,nam paliando de íeis mefes. 

^ Em cada híia das rellafóes das caías da Suplicaram & dó  ri/*»* 'cr*}// o 
Ciuel, auerahúliuro numerado «Scalsinado, conforme àOr- ,/*, V ^ , ^^ 
denaçam, por búdefembargador que o Regedor, ou Gouer L<-* í^,.^/^ - 
nadorordenarem,conformeàOrdcnaçam,noqual liuroto ' 
dos os tabaliães ôc elcriuáes das cidades, villas, concelhos, ôc 
lugares de meus Reinos & fenhorios,quando tirarem as car 
tas deíèus officios,faram os finaes públicos de que nelles ou 
uerem de vfar, & hum termo de fua letra, pêra nas ditas re- 
lações fe podei em ver & cotejar os ditos finaes ík letra, todas 
as vezes que comprir a bem de juftiça. E mando a todas as 
juítiças,& officiaes dos ditos lugares de meus Reinos", ôc fe- 
nhorios, que nam dem a poílè dos ditos officios de tabaliães 
ôc elcriuáes às peílbas a q eu delles fizer mercê, lem lhes con- 
fiar per certidões do Regedor ôc Gouernador, nas coitas das 
cartas dos ditos officios, de como fizeram em cadahumdos 
ditos liuros o dito final pubrico de que ham de vlãr, ôc hum 

. termo de fua letra. Os quaes liuros eítaram nas Relações fe- 
ehadcsdamão do Regedor ôc Gouernador, ícm outra peD 
foa ter a chaue donde elles eftiuererru 

. 5 Os defembargadores do paço, dandome primeiro diflb 
Conta, nomearam cada três annos hum delén bargador de 
muita confiança, q.tire deuaífa dos efcriuáes,auogados, mei- 
rinhos, alcaides, contadores, enqueredores, ôc de todos os 
mais oííkiaes, tirando defembargadores das calas da Suppli 
caçam Ôc do Ciuel,& dos juizos da cidade de Lixboa, ôc ifto 
alem das deuaíTas que o Regedor ôc Gouernador Iam obriga 
dos tirar pola ordenaçam, por rezam de feus ofícios: o qual 
defembargador proueraa os cartórios dos ditos elcriuáes, Ôc 
ycra fe fizeram algús erros,ou íalfidades em feus officios, ôc 
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Çt efcfcuéram cm algús feitos íèm deítribuiçarn: 8c achando 
t \ que o fizeram, os cõlr,rangerà a tornarem tudo o cjue leuarão 

dos ditos feitos, pêra o eu applicara húa obra pia : & alé da 
„ ** dita pena, os que nefte cafo iè acharem culpados, feram íuf- 

penfos de feus olícios ate minha mercê . L quando lè nome 
ar o defembargador, pêra tirar cada três annos a dita deuaílà 
fe declarara a ordem que ha de ter em proceder contra os cul 
pados,& os adjuntos com que ha de delpachar feus feitos. 

<f Ordeno 5c mando que todos os aduogados das calas da 
Supplicaçam & do Ciuel, vão daqui em diante às audiências 
crdinariamenr-e,íem embargo de quaesqr prouifués minhas 
atenham peranam hirem aellas. F-osquenam forem ás di- 
tas audiécias,nam le aceitaram pêra elles procurações, né fe- 
ram recebidos ai tigos,nem rezões.,nc petições feitas por elles 
cm feitos nécalos algús q pendam nas ditas Rellaçóes. 

5 Os aduogados da cafa do Ciuel nam arrezoaram, né fa- 
ram artigos nos ttitos que péderem na cafa da Supplicaçáo, 
nem fe aceitaram nos ditos feitos procurações pêra elles. 

^ F. pelo meímo modo os aduogados da cafa daSuppIica- 
^am,nam arrezoaram,nem faram artigos, né lelhc aceitaram 
pr. cu rações nos feitos que fe tratarem na cafa do Ciuel. 

1± 

b 

^ Os aduogados que primeiro forem ás audiencias,os jul- 
gadores os ouuiram primeiro, pofto que os que delpois dei- 
tes vierem fejam mais antigos. 

^ E porq iam informado,q algus aduogados âcóíelháo mui 
tas vezes as partes,& lhe dizem q tem juítica em luas caufas, 
fema teré, por fazerédemádas ôc procuraré nellas, de q fe íe- 
guégrande prejuízo & trabalho ás mefmas partes: Ey por bé 
que o aduogado que aconfelhar contra direito exprelfo, in- 
corra nas mefmas penas em que incorrem os julgadores que 
julgam contra dereito expreilb. 
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« Qnalqr aduogado que na der o feito nõ termo q lhe fof    *">" *r/.(£íj 

afsinado,fera logo cõdenado pelo juizdo mesmo feito nas cu   $?2*0- ^$. 
fias do retàrdaméto,as quaes pagataa à parte,cujo feito retar 
dou,& ale diíTo fera outro li condenado em dez cruzados, a- 
metade pêra as defpefas da Relaçjáo.,& a outra metade perà a 
parte q acufanas quaes condenacóes,o juiz do feito fará fem 
appellaram né agrauo. E poílo cjue o aduogado Venha com 
embargos de qualquer qualidade q fejam, a nam íer conde- 
nado,ná lhe fetá admitidos/em primeiro depofitar as cotias 
das códenaçóes,3c defpois de as depofitar fe tratará dos ditos 
embargos, c auto apartado,dc modo q fe nam impida o cur- 
ió do íeito principal: E poré em quãto penderé os ditos ébar 
gos, nam fera o aduogado ouuido no dito feito,néem outro 
algn,em quáto os embargos não foré findo?,& os julgadores 
tira niílo efpecial cuidado de dar a execução as ditas penrs.E 
fendo cafoq o julgador juiz do teito abíolua o aduogado das 
penas em q o códenou, poderá a parteagrauar da tal abiblui 
^am. tos defembargadores do agrauo lhe dará prouiíam pec 
petiçam, fem embargo de fer agrauo de fentença final. 

2*7 
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^■"NacaíãdaSupplicaçam aueiâ até trinta aduogados fo- 
mente^ có efle numero íenam delpéíaraa porcauíaalgúa: 
os quaes aduogados entraram na dita cala por exame, cófor 
me á Lei extrauagante fobre iíío feita. 

^ Ordeno &mando,qreeufandoalgua das partes qtrou- pum <rr*S*+j? 
xerem demáda, algú julgador de fuípeito, & pronúciandofej» T?"± /' 
cj nam procede as luipeiçoes, a parte recuíante perca ameta- 
de do depofito q outiera de perder, fe às fulpeiçóes procede- 
ram & fe nam prouaram 5 & poílo q a parte diga q defiíle da 
fufpeiçam q tiuer poíla,cótudo perderão depofito,ou cauçá 
afsi como a ouuera de perder, fe nam prouàra a fufpeiçam. E 
nefles dous caíos,ou quádo a pártè nam prouar a fulpeiçam, 
o perdimento da dita cau^am,ou depofito fera irremeísiuel, 
poílo que a parte tiueflè juíla caufa de recuíar o julgador, &c 
alem dilío fera a parte rceufante condenada nas cufhs do re- 
tardamento íèm remiflam. 

}E quando 



1E quando fe pufer fufpèiçáo aos julgadores dèfta cidadlc 
de Lixboa;q náfam defembargadores,fera a parte obrigada ' 
a depoficar quatro cruzados,como depoijtàm as partes q re- 
_cufam os corregedores das comarcas de meus Reinos. 

• 

f E o chanceller, ou juiz q conhecer das íufpciçces,leuarà 
<lous vintes daisinatura,do defpacho final que nillò der, ora 
fe julgue que as lufpeiçóes procedem, ora que nam procede: 
& deipois le a parte prouar a fufpeiçanVou fe julgar que não 
he prouada, paífarfeà fentença,ou certidam da dura pronun- 
ciaram^ qual a parte mais quiíer. 

«• E vindo a parte cófufpeiíram ao eícriuão;& íèndo julga- 
. doq nam he lufpeito,o reccufante fera obrigado a pagarão 

eícriuáo, reccufado feu fallario per inteiro , alem de o papar 
também ao outro efcriuão que no feito efcfeueo,em quanto 
pendiajifufpeiçam:E das determinações q le derem neftas 
íufpeições dos efcriíiáes, íe leuaram també dous vintes dafsi- 
fiatura como acima he dito^ue íè leuem das determinações 
dadas nas fuípeiçóes dos julgadores, 

r, r. ^Kamíe receberá fufpeiça algíia,q nam feja feita por letra-' 
.Vy-   ■ / jVrií do, ôc deipois q a parte vier có Yiil>eiçã,não podcraa vir co 

artigos acomulíatiuos:faluo te forÊ de cauia q tiueifenacimé 
to de! pois dos primeiros artigos da fufpeiçam, íêré aprefenta 
dos:& pondofe por defpacho, que os artigos da lulpeiçáo nã 
procedem naquella forma, fe nam receberam outros artigos 
na mesma cauia: (aluo lendo de materiaque de nouo tiueflè 
nacimento, £ o chanceller,ou juizdafufpeiçam no primei- 
ro deípacho q nella pofer.mádará ao eferiuam que ajute qual 
quer íuípcicam, coque aparte ja tiuer uindo naquella cauíà 
& nam fe achandoprefente o eleriuão da chancellaria, a fuf- 
peiçam & caufas a ella tocantes íè cótinuaram por qualquer 
eferiuam do agrauo que prefente for. 

f E recufando as partes de fufpeitos algús juyzes de fora,' 
ou ouuidores letrados dos Senhores de terras,feram as partes 

obrigadas 



©brigadas a depofítar Jous cruzados," quando Ttcwtatèm ol 
juizes de fora,& quatro cruzados,quãdorecufarem os ouui- 
dores íendo letrados,como dito he. 

^ Efe defpois das fufpeiroesdefpachadas rmalmete,algúa 
das partes vier có fuípeiçam a algú dos delembargadòrcs, ou 
juizes qfuiam no ddpachodcllas,alegãdoqlheeraíurpcito 
& q nam teue rezam defaber q interuinha no deípacho das 
ditas lufpeiçóes,os taes embargos fenam admitiram:íaluo a 
legando q o dito deíembargador,ou juiz era feu imigo capi- 
tal, & dando as caufas por onde o hc; 

: » Ordeno & mando,que defpois q algua peífoa começar a 
dar partilha a léus filhos, yrmáos, ou a qUaesqr outros her- 
deiros,nam poílà dilatar nc deter a dita partilha por duuidas 
slgúas q defpois moua. E fe a peííoa que eittuer em poíTc da 
herança, antes de começar a dar partilha,átegar algúas duui- 
das, íbbre q deua auer demanda, fera tirado da políe da hera 
ça& bés: ôc os ditos bcs,& as nouidades delles fe focreítarão 
até as duuidas fe acabarem, cóforme à Ordenaram do Liuro 
quarto titulo lxxvij.jf. xxv. Enam lè acabando as partilhas 
ôc duuidas delias dentro de hú anno, contado do dia da mor 
te do defunóto, logo os bes * herança le lòci eítaram : faluo 
confiando notoriaméte q nam fe deixaram dacabar as parti 
lhas,& duuidas delias détro no dito anno por culpa do pod 
iuidor,lenam dos outros herdeiros: ôc o mesmo íe guardara 
quando algds dos herdeiros tiuer em íy dote, ou coula cr de- 
ua trazer àcollaçjam,& diflèr q quer ler herdeiro,&_moucr ai 
gfiadcwjpU acerqua do qlTsi he obrigado a trazer a"colaçam',' J 
oorqlogo o^ítodote, ou coufa íe focreítarà, o qual íòcrefto 
fará nos ditos caíòs o juiz das partilhas,ex orneio, pofro q lhe 
nao íeja reqrido polas partes. E pêra q os juizes dos orraós,& 
os mais julgadores q fazé partilhas tenha mais cuidado de fa- 
zer os ditos focreftos: Ey por béque em fuás reíidécias fe pre 
gunte particularmctè,fcos fizera nos caíos acima declarados, 
ôc nam os fazendo íelhes dará em culpa nas ditas relidencias,' 
ôc os ditos focreftos íe nam. aleuantaram,pofto que às partes 
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o requeiram, com dizerem que querem dar fiança. E íêntiri 
dofe algíía das partes agrauada do juiz,no fazer dos ditos fo- 
creftos^nam poderáappellar, fomente agrauarà per eftorme . 
to,ouperpetkam. j 

^ E auédo filhos q tenham dotes, fe fará partilha do liqui- 
do ature os outros filhos q nam tiuerem dotestfaluo fe os do 
tados difíèrem q querem vir logo á partilha cò íeus dotés,por 
ó entam fe fará partilha dereita antre todos. E auendo algíía 
fazéda de partilha, que riam feja liquida, ou que eftè fora do 
Reino, le tara partilha da fazenda liquida que eftiuer no Rei 
no:&afsi como a fazenda nam liquida, ou que eftiuer fora 
do Reino fe for arrecadado, afsi fe hiráfazédo partilha delia: 
&iftoíeentenderaaaísi, quando todos os herdeiros forem 
moradores no Reino :porq morando algum delles fora do 
Reino, & tendo fazenda que deua vira partilha, nam fe lhe 
dará partilha da que eftiuer no Reino, fem primeiro fe fazer 
partilha da que eftiuerfora do Reino. 

é E fendo a partilha acabada fè meteram os herdeiros de 
pofle de teus quinhóes,cóforme ás cartas de partilha que lhe 
ibrem paíTadas, fem embargo de quaesqr embargos, com q 
as outras partes a iflò venham,nem lè impidiráa dita pofle õc 
entrega, porto que as ditas partes appellem,ou agrauem das 
ditas partilhas. 

^ E poílo q aigus dos herdeiros alegue q foi enganado nas 
partilhas, népor iflò íê desfaram as dicas partilhas, fomente 
os outros herdeiros lhe comporam lua dereita parte. 

^ E nos cafos em q o herdeiro alegar q foy eganado na íèx 
ta parte,ou alem da ametade cj juftaméte lhe pertencia,cófor 
me à Ordenaram do Liuro quarto titulo lxxvij. $. xxix. a iex 
taparte,ou ametade,íèentenderá refpeitiuamente a todoo 
quinham do herdeiro que alegar o dito engano. 

«|Eíè os filhos dotados declararem que não querem íèr 
herdeiros 



JierJcyrosA pellos dotes excederem (lias legitímas,& a.tefi 
(2. dos dotadores, lerão obrigados a refazer aos outros filhos 
íi.as legitimas per inteyro. t o juiz das partilhas poderaa, 
obrigar aos filhos que le layem com íèus dotes acompoeré 
aíeusyrmãos hoquemaistiuerememiy exccimuamente, 
km mais outro proceflb. 

S-f S P vindo algúa das partes cóíufpeiçam ao juiz das par- 
tilhas, lendo nelta cidade de Lixboa, o juiz dos órfãos, ou 
cutro julgadoraqueàíufpeiçam íepofer:tomaraaporad- 
juntoperao ajudara preceder: E determinar as duuidas, 
cutrp juiz dos orráos da dita cidade, ao qual le nora poderá 
poer lufpei,çj5o algúa. E nos outros lugares do È\|YJÍ9 quáda 
aos juyzes dos órfãos, cu aos outros julgaHfc-€s'jjj|je algúas 
partilhas forem comettidas, ou as fizerem poY rezão de léus 
ofícios for poíla íulpeyçam, tomaraa cada huradellcspor 
zd]v. nto p j uiz de fora, te ho no lugar ouuer, & não ho auédo 
temaraa hum dos juizes ordinários que feja mais fem hiipei 
ta. E Tendo o juiz de fora também juiz dos orfaõs, tomaraa 

U por.adjunto humrdos vereadores do tal lugar, que feja mais 
km luípeita. É hús & outros procederam nas ditas partilhas 
com os ditos adjuntos, ate de todo le acabarem, fem aos di- 
tes adjuntos ícpuJci p©erfuíp*.i^aru algúa. 

. - « Ordeno & mando que acerca das execuções que fe fize* 
jcm per fentenças da mor alhada, ou porquaesejuer outras, 
tue paliarem, em coulã julgada lobre bésderaiz,ou fobre 
cutra ceula ecrea, lê guarde o que difpocm aley terceira das 
extrauagantes, Liuro terceiro, titulo noue. 

iÈfendoafentença de condenaram de dinheiro, ou de 
T~cl   cualqr outra coufa quefe coílume contar,pefar,ou medir, 
* o condenado namjeraouuido com embargos algús,nem 

fufpençócs de qualquer qualidade que fejam ate pagar, 
cu dar penhores,liures & defembargados, que valham a co- 
tiaclàcciidenaçamj&das aiíhsdaexecuçanv&atè os taes 

penhores 

1 

1 

2* 



penhores riam ferem realmente entregues as juíliças que oít 
uerem de tazer a executam, ou á peíioa, ou pefloas à que ás 
taesjuftiras os mandarem entregar. De modo, que o con- 
denado per fy,nem per outrem, fique em políe dos ditos pe- 
nhores,não lera o condenado ouuido em Cóúíã algúa: H tra- 
tandofe de cxecuçair^de coula em que conforme a ientenía 
aja de auer liquidacam. Se o juizqUe ouuer de fazer a execu 
fá declarar por lua fentét-aà canticíade qfe ha de liquidar, íè 
guardara,acerca diílo o q acima lie dito que fe guarde, dua- 
do a lènrença códenatoria he de cantidade certa.E delpois q 
aparte depofitara canridade declaradapollojuizexecutor, 
íè tomaraa conhecimento dos embargos com que vier, & 
le lhe recebtráaapellaçam, nos calos em que conforme a dir 
rekoledetaT#Ber. 

í T fendo a matéria tal,queíèdeuam fazer artigos deli- 
quidaçam,náo auera mais que os'dic >s artigos, & centranç- 
dade a elles, & em tudofe procederaa iummariamcnte. 

nC et) Cí        * °s ^" ^c ra'z cm ^UC ^ *CZer a Pcnnora*& executo, 
tio     4~ ç     "]   andarão em pregão,vinte dias fomente :& os moueis,oyto. 

Pofto que por bem da Ordenaçam, Liuro 1 erceiro , Titulo 
lxxvij. ouuelTem os bésde raiz , dandar em pregão trinta 
dias.&osmcueisdez, 

5 Defpois da execuçam começada, íc à parte allegar que 
tem algús embargos,a fe fazer, não le lhe daraa vifta dos 
autos da penhora i ôc execução , Ôc traclarfeha dos di- 
tos embargos em auto apartado, & não lè receberão neítc, 
ca(o mais que os embargos, Ôc contrariedade a elles,, & pro- 
ccàerlèha niflo fummariamente. 

* F. a parte contra quem fe fezer a execuçam,náo podem 
recufarde fufpeyto% mais que atèdous E.fcriuáes,dosque 
cicreuerem na dita execução, porque quando lè rceulam 
mais, le entende que íè faz afim de dilatar. 

/ 
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f | Se a execução íe retardar cem embargos cem que ã par- 
te condenada venha, cu per lua caulã, fenam acabar dentro 
cm três meies defpois de começada, o cendenado lera logo 
preíò, conforme a qualidade de Tua peflba, & não lerá íõlto 
atee a dita execução cem erTeclo fer acabada, faluo confiado 
ao juiz, que a execuçam le não acabou dentro dos ditos três 
mefes,por cauíâ & culpa do vencedor, & porem a parte que 
polia dita caufà for preíà,parecendolhe quefoy agrauada, 
poderá agratiarpor petiçam ,cu eftrcmento,&náolheferá 
ntíie calo recebida appellaçam. 

f V fazendoíê execução em algus bés, à que aígum tercei* 
TO venha com embargos,dizédo ler pofluiddt dos ditos bés: 
fc o condenado não der lego outros penhores liures , & de- 
fembargados,lera prelo atee os dar. 

• Meyrinho algum,nem Alcaide,nemFícriuam ,naole- 
uaraa dinheyrc ás partes, polias penhoras q ouuer de fazer, 
•pot mandado dos julgadores, fem primeiro as ter feytas. E 
lendo cada hum requerido que as faça: & não as dando fey- 
tas dentro em cinco dias^deipois de ifsyfprrequerido, por 
efíe ir. cimo fcy to, ficaraa luípenlo de feu orficio,atee minha 
mercê j4 qual fufpenfam faraó juyzda execução, còftando- 
lhepor duastcflimunhas, quealgús dos ditos meirinhos, 
ílcaides,cu efcriuáesfoy requerido poUaparte,& a penhora 
lenam fez dentro dos ditos cinco dias,!aluole alegarem taes 
caulàs que ao julgador pareça que os deue de releuar da dita 
fufpenfam. Eosditos meirinhos alcaides &eícriuães pode- 
rão agrauar da fufpenfam que lhe for feyta,& porem não ler 
uiráo feusofficiosemquantooagrauolenáo acabar de de- 
terminar finalmente, bíè o julgador que conhecer da exe» 
cução os não fufpender > a parte lè poderá também agrauaj? 
diflò as Relações* 

. 

^ Ordeno, & marido, que os dous deíèmbargadores mais 
modernos que ora íáo} & ao diante fofç cn cada lula das ca- 

ías 
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ías da íupplicação,& dociuel,façam nas dicas caías as audic- 
cias que iam obrigados fazer os deíembargadores do agra- 
uo, & os ouuidores,Sc o juiz da chancellaria. E tendo os di- 
tos deíembargadores, ou algum delles tal impediméto que 
náo poíTam fazer as ditas audiencias,fuccederáo niíío em leu 
lugar, aquelle,ou aquelles deíembargadores que àpos elles 
forem mais modernos, & os ditos deíembargadores pubri- 
caráo períy todas as lentenças, & náo ás poderão auer por 
publicadas. 

tO Prometor da juftiça com ho lolicitador della,de cada 
húa das calas irão o primeiro dia de cada mes, os dá cafa da 
fupplicaçao âcâdea da corte. E osdacafadociuel,à cadca 
da cidade :& tomarão em rol todos os prelosquenas ditas 
cadeas ouuer, pêra o Regedor,&Gouernador, lhes mandará 
dar liuraraento com breuidade. 

5 O Regedor,& o Gouernador, elegerão em cada húa das 
caías antes que entrem as fereas hum defembargador,quc 
no tempo delias, veja os leitos & cartórios dos efcriuães da 
crime,&. faça escura»* «-ndas as penas & condenações de di- 
nheyro, que naquelle anno le applicaram pêra as defpelâs 
das Relações: ou pêra outras obras pias. 

5O deftrebuidor da cafa da Supplicarã,deítribuira os fel 
tos crimes em numero igual, fem lazer outra aloúa declara- 
çam.E o Regedor por fua letra,declarara os nomes dos Ou- 
uidores,que delles ham de conhecer. 

^ Cada hum dos deíembargadores que por rezão de íèu 
ofício tomar as lembranças pêra as fentencas dos feitos cri 
mes,que fe dão nas Relações, teraa hum liuro apartado,nu- 
merado,& afsinado,pollo chaceller da cafa, em que efereua 
as ditas lembranças. O qual liuro eitaraa fechado em hum 
eleritorío, de que ho dito Delèmbargador teraa húa chaue, 
& o Regedor, ou Gouernador outra": & as lembranças que 
fe não acharem eferipeas nos ditosliuros, não terão vigor 

algum, 
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algum,nem íe fará obra por cilas. E acontecendo que algum 
dos Defembargadores que foram na licença/eja auíênte, ou 
impedido, a lentencafeporaaconforme a dica lembrança, 
com declararam que ho auícnte, ou impedido,tem alsinado 
na lembrança, t lendo o defembargador fallecido^ou auíèn- 
te fora do Reyno,feu voto não valeraa , alsi como não vai à 
tença do defembargador fallecido; ou aufèntefora do Rey- 
no.E os defembargadores à que pertéçer, feram obrigados 
a faber dos efcriuáes, fe fe fez obra, pellas lembranças, & fe 
não fe fez, a cauía que ouue pêra iflb. E defpois que à fenten- 
c^a forpoíla, conforme a lembrança: o deiembargador lhe 
daraa nua rilca, & porá húa regra a baixo, em que diga que 
íe rifcou, por jà eítar poíla lentença, conforme a ella. 

^ Os Ouuidores da cafa da Supplícaçam tomaram daqui 
cm diante conhecimento das appellaçóes dos feytos crimes 
das ilhas. Dos caíos que prouados merecem pena de mortej 
ou cortaméto de mébro. E de todas as mais appellaçóes dos^ 
outros calos das jlhas, conheceram os ouuidores da cala do> 
Ciuel. Sem embargo de pellaordenaram do 1-uro primey- 
ro, Titulo oytauo, eílar mandado o contrayro* 

■ 

5 E mando ao Regedor Ja cafa d^ Suppíícaçam, & ^ Co~ 
ucrnador da cafa do Ciuel, & aos defembargadores das di- 
tas caías, & a todos os Corregedores,Ouuidores, I uí :es, iuíli- 
ças, Officiaes, & peiToas de meusRcynos & fenhorios^que 
cumpram, guardem, & façam inreyramente Compnr & gu- 
ardar efta Ley,como ndla fe contem. E afd mando ao 
Chanceller mor, que a pubrique na Chancellaría, & enuie 
logo cartas com ho trallado delia, fob meu fello, ôc leu final: 
aos Corregedores, & Ouuidores, das comarquas, dos ditos 
meus Reynos &rfenhorios, & aos Ouuidores das terras era 
que os ditos corregedores não entram per via de correycaw* 
Aos quaes Corregedores,^ Ouuidorcs,mando que a pubri- 
que logo,nos lugares onde eftiuerem, & façam pubricar em 
todos os cutros lugares de luas comarquâs,& ôuuidorias, 
pêra que a todos le;a notório. E afsy fe regiíhraa efta nos 



íiu^cTâsRelâ^C! ias.ditai causaaSuppl!açam,«5cáoa- 
u.^emquéferegiilamasr^mcltanÈçsleis. Dada na Cida- 
de de Lixboa^àxviij. dias do mes de Nouembro. Franciico 
devarèasaícz, Ànnodo Nacimemo denoflò Senhor Ieiu 
< hnifo.de Mil,& quinhentos íetenta & íètc. lorge da Coit* 
aíaeícreuer. 

DomloM* 

Pafiõ efta prouífam por fe nam impidir, nem dilatar; em 
toulà algfiao bem comú, coma falua quenefte caio tenho 
íeyta da que niílo fe ha de acrecentar, limitar, & declarar, 
pêra tudo yr como deue,& cúpre ao feruiço de noilo Senhor, 
A bé da Repubrica.Eifto como S. A. vier,&quilereitar niíio. 

Synúo GonçatueiTi-etx 

: i roy pubricada a Ley delRey noíTo fenhor aras eTçrfcaÇ 
t a ChanL-llana môr,per mym Gaípar MaldonaJo,elcnuto 
delia, perante os officiaes da dita Chácellana, & outra muy- 

• UECnce que vinha requerer leu deipacho. Em Uxboa, a 

xxviij. de ianeyro.de M.D.Lxxvnj. 

n   ,    . í* Gafpar Maldonado: 
; 

'fiwprartSr&regílefe^ como S. A. tóâhitL». 
BmLixkíL* à$i.diIaneyro,âe^i578. f 


